
CAMARA N'CIPALMU
FÉSANÍA DO SUL

ESTADO DE SÂO PAULO

lNDtcAÇÃo N" 350120'17

O Vereador RENATO FERRAZ, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc. ;

I n d iCa ao Excetentíssimo Senhor prefeito Municipat ADEMTR
MASGHIO, as providências que se fizerem necessárias junto ao Secretário Municipat
de obras e Serviços Públicos - Senhor JOSÉ SOAÉES PEREIRA, no sentido de
realizar estudos visando construir "canaletão,, para captação da água, no
cruzamento da Rua í3 com a Rua 7 de Setembro, nas proxímiáades Oa gSf - tgde Maio.

JUSTIF

Visando facilitar o escoamento das águas tanto de origem residencial como pluvial
(água da chuva) os chamados "canaletões" õão de fundamentãl importaÀcia, vez que, eles
direcionam o melhor o escoamento dessas águas evitando enchentes e conseqüentemente
preservam o pavimento asfáltico contra a deterioração.

No cruzamento das vias acima mencionadas a falta desse "canaletão", tem causado
diversos transtornos aos moradores do local. Os mesmos se queixam que quando chove aágua desce e acaba adentrando em suas residências, vez que, pela via ser em declive(descida) e não ter ali instalado um "canaletão" a água fica sàm o direcionamento correto.(vER ANEXO).

Urge' portanto, que providências sejam tomadas pelo Poder Público a fim de realizar omais breve possível tal obra.

Sala das SessÕes Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro
04 de de2017
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